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cot{TRATO N. 0?5r:1026

rER O OE CREDEI{CIA ENTO tf /tE:m2e

CHAf,A EI{TO PÚBUCO IIO O/U2025

Pêb pflrsenle inslrum€río, de um lado o Ut{lctpto DE ESpUf,OSO - RS, p€ssoa

jurídicâ de diÍeilo público inlâmo, inscrito no CNPJ sob no 87.ô12.743&001.09, com sedê na Praça AÍthur

Ritlar (b MedêiÍo3, S/N - Ceíúo, Espuínoso - RS, CÊP no ggtOGOoO, ne3te ato ÍepÍ€.êÍttâdo poÍ seu

Prefeilo Municipâ|, GERSOI{ LOPES ROOf,IGUE§ IúACHADO, doÍãvante denominedo simpl€amênte

@NTRÂTANTE, por outÍo ldo LUIZ CARLO§ PRETTO ?íE, p6soa juridicâ dê díÍ€ío privado, inscÍita

no CNPJ sob no í4.899.872D001-48, empÍosa êstâbêlêcide na cidede dê EspumosdRs, ns ROD RS 332,

S,N, DISTR]TO INDUSTRIAL, Cep: 99.400..000, repÍesentada neste ato por seu Íepresentante l€gal. LUIZ

CÂRLOS PRETTO, CPF n.o 405.61ô.58G72, dorava e simpl€ômente denominado CONTRATADO,

celebram o pÍêsêírtê confato para a contatação hora6 de servlro caminhâo kuck câçemba basculântê,

pâiâ âtender as necêsôided€s do Munlclpio de Espumoso, c€nfoÍme descÍito na cláusula pÍimeira 'Do

obieto-.

O pÍesonte contrato lem §su Íespedivo fundamento no Telmo dê Císdenciamênto

COMAJA no 048Ê026, Chamâmênlo PúHico ne 042025, ê êm coníoÍmllâdê cóm as dáusubs a seguir

expressas, definktocas dos diÍeitG, otlíilraÉ€s e r*ponsâtilidad$ das peÍtê6:

cúusULA PRIMHRA - DO OB,ETO

Constituêm obiêto dêsto â reâlização de hôÍ46 caminhão tÍuck caçamba besculante,

cüúorÍne segue:

a

DE MEDIDAU IITEM

HoÍasContataçao d€ 4O0 horas de

serviÇo para caminhâo tÍuck

caçembâ bãculânte, @m

capâcidadê mlnimâ de carga dê

12 (dozê) metÍos cubicDs, em

bom g§tado de çonsêívaÉo,

coín rnotoíista, coínbu§livêl e

manutonÉo daridamêÍúê

enSacados e licênciâdos,

munidos d6 todos os

equipgmentc dê seguÍançâ

êxigidôB Pêlo Detran, com

motorÉB aptoê Pârâ a tunÉo.

DÉSCRIÇÃO
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O fomecimênto dê 400 horas dê sêíviço pala Câminhão Truck CaÇamba Basculântê do
Temo de creieflciâm€nto coMÂJA n.' 04gê026 dê seryirios de Horas Máquinas, chamsmento púbrico
0't/2025, de LUlz cARLos pRETTo, item 2, visândo âtend€r a demandâ da secÍetaÍia de Tránsporte Ê
Trânsito neste MUNlclpto oE EspuMoso/Rs.

CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO

O preço para o furnêcimênto da8 horas máquinas é de RS 96.5Z6,00 (Novente ê sols
mil, qulnl.nb a 3et"'Ía g 

".ir 
Eal!.) equi\ralente â 4OO horâs caminhâo lruck, sêndo que o valor da

hora caminhão truck ê de R§ 241,44 (du2ontos s quâí€nta e um Íeai! ê quaÍ€nta ê quetro cont vos.)

cúusuL^ TERCE|RA - oa DoÍAç^o oRçA Er$ÁRlA
As despeeas clecongnbs do pr$ênte contralo eoÍÍêrâo à contr da sêguintê dotâçáo

ôçamêntáÍis:

Unidade OÍçem€fitária: 15.01

Projetc/âtividada: 5524

Sublítulo: (X)gOs

NetuÍeza da Deãpô6e: 3.3./&0.,1í

cúusuLA aUARTA - DA ExEcuçÁo Do sERvtço E oo PAGAUE!{To

4.1. O CONTRATADO &verá sêr rêsponsávd poÍ todas as despêsas para o
íomêcimênto do obieto, slém dê que dêvê estar em acordo com es sspêcificaÉes dispostâs.

4.2. A fresiaÉo do seÍviço Eerá dar-sa-á confoÍme â necessilade da SECRÉTARIA

DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, ínêdiantê a êmissão d,ê oÍüêm de compía pârá e prestâçâo do serviço.

Após s emissáo da oÍdem, a empÍosa de'\reÍá em alé 24 horas iniciar a prestaçáo do seMço, no local

indicadô pele Secreta.ia requisitânte:

4.2.1. VeÍiffcada a não conbímk ade dâ pÍesfaÉo do s"Íviço, o CONTRATADO

deverâ promover imediatamente as corrêçües oecêssâ.ias, sujeitardÊse àâ penalidâdBs pÍevistas neste

conllâloi

4.2.2. A presleção <Ío serviço sê dârá no dêtrfiâÍ do prazo conbatual a medida da

neceesidade do CONTRATANTÉ, se estiver de âcordo côm as êspêcificeçõês dâ proposte, âpós veíificâÉo

da preslação do sêNiço ê consequefllemente aceitaÉo;

..4.2.3.AÉ3 a ôxecrrçáo do seÍvÍio, vêÍificada e conbÍmidadê do Ínê3rno. sêrá destado

o sou Íecebimento, A comprovacão do r€cêbimênlo do sêlviçô §erá encaminhada ao fi§câl do contrato.

Cab€rá ao Íiscal do conlrato o ÍecebiÍrEnlo dêfinfivo do soNiço prê§tâdoi

4.3- O CONTRATADO apÍeeentaÍá ao CONTRATANÍE. em atá 15 dias apó§ a

execuçâo das horas máquinas, a Íêlaçáo do sêrviço e o númêro das horâs trâbalhsdâs, dê acordo mm o

prê€ênte contreto, a nota fiscál o Íermo dê Rêcêbimento emitido p€lo Fiscal do Contíâto.

4.4. Após o Íecetim6nto da nota fiscal, deverá ocoÍÍq a li$Jidaçáo de despesâ' sendo

que após isso s€rá encaminhado pars cronogÍame de pagamenlo, o peoamanto será através de cÍédito em

C.,
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conta conenb ou de ordem dê pâgemento na conta indicedâ, em até iO (tnnta) dias da êmissão da Nota
Fiscal.

4.5. A note fscat dâêÍá conleÍ, eín local de Í*jl visualização, â indicâÉo do número
da no{a dê êmpênho, númêro do pÍocesso dê cÍedênciamênto e posteÍior ribereçào do doeümênto fiscar
psra pagârmênio.

4.ô. O CONTRATADO dêverá âpÍes€ntar, quandô da apÍeseniaçào da Nota Fiscal,
comprovante dê suâ rêguraÍidâde tis€ar ô pÍevid3nciáÍia, coírstantes da§ sêguintê§ coík ib§: cND; FGTS:
lN§s, Fâzerda €sraduar, ceíidão con unta (b Débib rehtiyos aos TÍibutos Fedêrâis 6 a Drvida Ativa da
Uoiâo e CND Írabalhisla.

4.7. OeveÍá o CONTRATAOO, quando do faturâmênto, observar as disposiçôes
conüdas no DecÍáo Munidpal para fins de cump.iÍ às regras dô ÍeEnção disposlas tN RFB n. ,1.234120í2.

quânto aO lmposlo dê Renda Relido na Fonte.

cúusuLA eulirÍa - oA ucÊNcla oo coNTR^To
O prazo dê vigência do contÍato 6 de 30 (trinta) dias, a contaÍ dâ día da assinatura.

CúUSULA sExÍA - DAs oBRIGAçÕES DA co ÍRATAI{TE
§ão obÍigações do CONTRATANÍE:

I . Efeluâr o devido pagamento ao CONTRATADO, nos teÍrn6 do presente inslrumentoi

ll - Dar ao CONTRAÍADO aa condiçõeE necs$áÍias à regulâr execuçào do contrato;

lll - Deteímimr as pÍoúdênciâ6 necessáries quândo o fomêcimênto do serviço náo

obseÍvar e Íormâ esüpulsda no pr€sênte contÍato, s€m preiuízo dâ aplicâÉo das sanções cabiveis, quando

íor o cáso:

IV - Dêsignar servidoÍ pedencarÍê âo quado do CONTRATÂNTE, para ser re3ponsávêl

pelo ecompanham€nto e fiscálizâção da execução do objeto do pÍ6slte contrato:

V - CumpÍir todas as demais dâusulas do presênte contrâto.

cúusuLA sÉn A - oas oBRTGAçÕE§ Do cot{TRATAoo

Sâo obrigaçôes do CONTRATADO:

| - Fomecar o s€Ívi@ no valoÍ e nos têÍmg§ pÍopostos no Edital, no TêÍmo de

CÍedencjaÍÍlento e no pÍe€ente Conhato:

ll - Mantor sêífipÍe alualizado os sêuô dados iunto ao CONTRATANTE;

lll - Notiíicar ao COMAJA e ao CONTRAÍANTE eventual alterâÉo dê sua Íaáo social

e dê mudança dê sua diÍebliâ, conlrato ou êstâtl.lto, onviando ao COMAJA e ao CONTRATANTE, no prazo

de 60 dias, con&s â partir da datâ d€ registÍo da alteÍâçâo, cópia aulenlicada da CêÍtidáo da Junta

ComeÍcial ou do CaióÍio de Registro das Pessoa§ Jurídicâs:

lV - ManteÍ duÍante a úgêndr do TêÍmo de CÍedenciams o a§ condições exigida§

para a habilitaÉo.

4',
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cúusulA olTAva - DA FrscAUzAçÃo oo coitTRÀTo
I - A execuçáo do contrato devêrá sêí acofitpânhada e frscâlizada pela Fiscal FLAVIO

VANDERLEI BoRGES DE oLlvElR ; e o gêstor do contrato será o sêc.ÍÉtáÍio de TranspoÍ1es e Trânsito,
MÂRCUS LUIZ GUGEL.

ll - Dentre as Íôsponsabilidâdss do(s) fisca(is) eslá a necessidadg de ânotar, ern
rêgi8tm próprio, lodas a8 ocoÍréncias relâcionâdaa â ex6ôução do contÍeto, inclGfue quando de sêu íel
drmprimeflto, dêleíÍninando o que foÍ nêcesaáÍÍc para a r€gulaÍizaÇão de evenluâiB ÍalEs oq dêfeitos
obsêrvados.

CúUsUtâ xoNA - oA8 PETIALIDADES

A inobêeÍvância, pôlo CONTR TADO, d€ dáusuh oü óÍiga6 consúantê deste

contrato, ou dE dêver originado dê nomâ lêgal ou rêgulâmênlar perlinêntê, autoÍizerá o CONTRATANTE a

aplicar, em Çada caao, as psnalidadês contratuais: â) âdvêÍtênoa; b) mulla, ns brma prôvista no Êdital: c)

suspensâo tempoÉÍia dos §6rvÉos; d) dedaÍação de inidooddade parâ lkitar ou contrâtâr com a

Administração Públie enquanto p€rdurâÍem os molivos detêminãrb6 da puniÉo ou até que seiâ

promovida a rêabilitâÉo pêrarÍe a pópÍiâ autoÍidâdê que aplicou a pênalidade, que 3êrá concêdidâ sêmprê

que o CONTRATADO rêssarciÍ a AdministÍação pêlos pÍêjulzos Íêsdlantes e após decoÍÍido o pÍezo da

sanção aÉicâda com basê na alínêa anleÍior.

ParágÍalo pÍimêiÍo: A imposição das penalidâdê3 prêvistás nesta CIÁUSULÂ

deFnderá da gravidade do fato quê as modtvar, mnsiderada sua araliação ná situâçâo ê circunstânciaa

objelivas em que ocorrclr, ô dela seÍá notifcado o CONÍRATAOo.

PaÍágrafo sêgundo: As san9óes pÍgvistes nas allneas "4"' 'c ê 'd po(brão sar

aplicadas juntamente com a previ§ta na allnêa 'b", fa@ltâda a def6â prêvi8 do CONTRATADO.

PâÉgrâfo teÍcêiro: A paÍtir do conhecimento da splicâÉo da§ penalidades o

eoNTRATADO lerá o prâzo dê 15 diâs utêi§ para inlgÍpof re€{jíso dirigido a secÍelaÍia Éxecutiva do

COMAJA.

PaÉgrafo quaÍto: A imposição dê quâi§quer das sançõe§ €§tipulada§, nesta Cláusula'

náo ilidirá o dirêito do coMAJA exigiÍ o ÍêssarciÍnento inl6gral dos prêiuizG ê das pedes e danos, que o

Íato gerador dâ penalidade acárretar pãra os óÍgão§ gisstores do COMAIA' satls usuârios e Grceiros-

CLÁUSULA DÉCI A- DA EXNNçÃO

Côníituem Ínoüvo6 pãra a Í$cisâo do pr€6ênG contrab o não cr, npÍimênto de

quaisquer de suas cláuÊulas ê condiçóes' bêm @mo o§ molivos pÍ€üsio§ na legislação rebÍente a

Licitaçõ€s ê Contratos Administrativqs.

Pa.ágÍaÍo pÍimêiÍo: O CONIRATADO Íeconhece, de3de É' 06 direitG do

CONTRATANTÊ ôm ca§o de ÍÉcbâo adminbtrativa previâta ne Lêi Fedêral n0 14 133/2021'

PaÍágrâÍo segundo: Em c83o d€ regôirão dêste conlr.lto, sê â intenupçâo das atividades

em andaÍnento puder causar píeiuizo ao COi{TRATANÍE, seÉ obgeÍvado o pÍazo de 30 (tÍinta) dias Psra

oco{Íêr a resci§áo.

t'1
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cúusULA oÉc A PRIHEIRA - Do FoRo
As pâÍtêB ol€gem o Foro de Espumoso (RS), pâra dirimaÍ quaisquê, dúúdô emergenles

do pÍeserüe contrsto.

E, poÍ assim êstaÍêm iustos e contrátâdos, assjnam o preaente instumento sm 3 (três)
viâs dê iguál leor ê ÍoÍne, pâre gue surta sêus jurídiros e l6gáis êbitos.

EsprllnosolRs. 23O3r2Om.
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MUNlcIPIO DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

LUIZ CARTOS PRETTO

CONTRATADO

FLÁVIO VANDERLEI BORGE§ DE OLIVEIRA

FISCAL

MARCUS LUIZ

GESTOR
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